
 

 

 

 

                                                      

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2025.01.10.0003DL 

 
 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, inc. II da 

Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em 

consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 

empresa JOSÉ MEDEIROS FILHO MATERIAIS ELETRICOS - ME, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 

28.851.508/0001-12, com sede na Rua Antônio Alves de Souza, Nº 325, princesinha 

do Oeste, CEP 59900-000, na cidade de Pau dos Ferros/RN, neste ato representada 

por seu sócio proprietário o Sr. JOSÉ MEDEIROS FILHO, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o 

nº 315.556.594-20, portador da Cédula de Identidade nº 576660 - ITEP/RN, 

residente e domiciliado na Rua Antônio Alves de Souza, Nº 325, princesinha do 

Oeste, CEP 59900-000, na cidade de Pau dos Ferros/RN, referente a execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e 

assessórios no sistema de iluminação pública da zona rural e urbana, a fim de 

atender demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo deste município de 

Major Sales/RN, com recursos da LOA – Lei Orçamentária Anual, conforme 

especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, conforme 

projeto básico em Anexo aos autos do processo. 

RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2025.01.10.0003DL, em razão do 

que dispõe o caput do art. 3 da Lei Nacional nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 

Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 

 

Major Sales - RN, 14 de janeiro de 2025. 
 

 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita de Major Sales – RN 


